
Prefeitura Municipal da Estância Climática de 

Santa Rita do Passa Quatro – SP 
 

 

 
Rua Victor Meirelles, 89 – Centro -  CEP 13.670-000 

CNPJ 45.749.819/0001-94- Insc.Estadual: 621.077.300.116 

Fone: (19) 3582-9000 – Fax: (19) 3582-9042 

e-mail: prefeito@santaritadopassaquatro.sp.gov.br 

www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br 

 

 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

  

PROJETO DE LEI – Nº 067/16 

 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos do 
Município de Santa Rita do Passa Quatro, 
com seu Regime Próprio de Previdência 
Social – SANTA RITA PREV. 

 

Art. 1º - Fica autorizado o parcelamento dos débitos oriundos 
das contribuições previdenciárias devidas e não repassadas pelo Município 
(parte patronal e aporte financeiro) ao Regime Próprio de Previdência Social-
SANTA RITA PREV, das competências junho  a dezembro de 2015 e janeiro a 
dezembro de 2016, no valor constante do CADPREV(MPS), em  49 (quarenta 
e nove ) prestações mensais, iguais e consecutivas, nos termos do artigo 5º 
da Portaria MPS nº 402/2008, na redação dada pelas Portarias MPS nº 
21/2013.  

Parágrafo único. É vedado o parcelamento, para o período a 
que se refere o caput deste artigo, de débitos oriundos de contribuições 
previdenciárias descontadas dos segurados ativos, aposentados e 
pensionistas e de débitos não decorrentes de contribuições previdenciárias. 

 

Art. 2º Para apuração do montante devido, os valores originais 
serão atualizados pelo INPC, acrescido de juros simples de 1% (um por cento) 
ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data de 
vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de parcelamento. 

 
§ 1º. As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente 

pelo INPC, com acréscimo de juros simples de 1% (um por cento) ao mês, 
acumulados desde a data de consolidação do montante devido no termo de 
acordo de parcelamento até o mês do pagamento. 

 
§ 2º. As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente 

pelo INPC, sujeitas a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado e 
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com acréscimo de juros simples  de 1% (um por cento) ao mês, acumulados 
desde a data de vencimento da prestação até o mês do efetivo pagamento. 

 
Art. 3º Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação 

dos Municípios - FPM como garantia das prestações acordadas no termo de 
parcelamento, não pagas no seu vencimento. 

 
Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá 

constar de cláusula do termo de parcelamento e de autorização fornecida ao 
agente financeiro responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até a 
quitação do termo. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro, 

15 de dezembro de 2016. 
 
 
  DR.LEANDRO LUCIANO DOS SANTOS 
   PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 

 


